
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 151/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 540/2021 - Plenária - 31/03/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 151/2021
Referência: 2604584/2020
Interessado: AYUMI MARQUES BENCHIMOL DA SILVA

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 31 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Romina Alves Dos Santos, objeto de
solicitação de interrupção de registro Ayumi Marques Benchimol Da Silva, Resolução 1.007/2003: Art. 30. A interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: I - esteja em dia
com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II - não ocupe cargo ou
emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título
profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea;III - não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos
do Código de Ética Profissional ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema
Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
maioria, pelo DEFERIMENTO do pedido de INTERRUPÇÃO DO REGISTRO da profissional Eng. Mec. AYUMI MARQUES
BENCHIMOL DA SILVA, reformando, por conseguinte, a decisão da Câmara Especializada de Mecânica e Metalurgia - C.E.M.M. ,
visto que a profissional atende os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Resolução 1.007/2003 do CONFEA. Decisão proferida na
540ª Sessão Ordinária de plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir
Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil
Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Oziel
Oliveira Mineiro, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira
Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 31 de março de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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